
 
 

 

 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO 

CONTRATO N. 87/2020, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO 

POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO/FUNDO DE APOIO AO JUDICÁRIO 

- FUNAJURIS E A EMPRESA ALLTECH 

SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA. 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 (Fonte 100), 

ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 

01.872837/0001-93 (Fonte 240/640), sediado no Palácio da Justiça, Centro Político 

Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato representado por sua 

Presidente, Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, portadora da Carteira de Identidade n. 0000610-6 

SSP/MT e do CPF n. 161.705.391-00, designada CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa ALLTECH SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 21.547.011/0001-66, sediada na SCN QUADRA 01, BLOCO F, 

SALA 1201/1202, n. 79, EDIF AMERICA OFFICE TOWER, CEP 70.711-905, Bairro 

Asa Norte, em Brasília/DF – E-mail: mrossetto@alltechsolucoes.com.br, designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MURILO ROSSETTO, brasileiro, 

solteiro, nascido em 14/08/1990, portador(a) da Carteira de Identidade nº 2485.039 e 

CPF nº 036.031.821-54, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n. 

72/2020 (CIA 0013985- 58.2020.8.11.0000) — Pregão Eletrônico n. 43/2020 e em 

observância à Lei nº 8.666/1993, à Lei nº 10.520/2002 e Resolução nº 182/2013 – CNJ, 

resolvem celebrar o presente Termo de Aditamento ao Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITIVO 

1.1. O presente instrumento é: 

1.1.2. ACRESCENTAR para o item 1 o quantitativo de 5 (cinco) unidades no percen-

tual de 23,80% (vinte e três virgula oitenta centésimos por cento), no valor de R$ 

92.453,30 (noventa e dois mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta centa-

vos), e para o item 14 o quantitativo de 960 (novecentos e sessenta) horas de serviços 

especializados no valor de R$ 434.880,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil, oito-

centos e oitenta reais) no percentual de 25% (vinte e cinco por cento)), nos moldes do 

art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º, da Lei n. º 8.666/1993.  

1.1.3. ALTERAR, o item 3.1 da CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, do contrato 

originalmente firmado entre as partes, em função do acréscimo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. O valor global do contrato atualizado perfaz o montante de R$ 8.454.665,30 (oito 

milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e 

trinta centavos), a partir da assinatura do Termo Aditivo, conforme o PARECER 

CONTÁBIL MACIEL CONSULTORES/TJMT Nº 1365/2022, que passa a fazer 

parte integrante do presente Termo de Aditamento independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Tribunal de Justiça do estado de Mato Grosso do 

exercício de 2023, na fonte n. 1.760.0000/2.760.0000. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

 4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato firmado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EFICÁCIA 

5.1. Para a eficácia deste Termo, o CONTRATANTE, após a assinatura das partes, 

providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, conforme dispõe o 

Parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo 

lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e assinado pelas partes contratantes. 

 

Cuiabá-MT, 30 de dezembro de 2022. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CONTRATANTE 

 

 

 

Senhor MURILO ROSSETTO  

Representante Legal 

CONTRATADA 
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